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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA

PORTARIA DE SUBST. Nº 25/2020-GAB/PAD.           
BELÉM, 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 10/2020-NDE, datado de 05 
de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR  a comissão do PAD 463/2017, GAP/PA de 26/10/2017, 
DOE 33.488 de 30/10/2017, composta por SILVIA MONTEIRO DE AZE-
VEDO, Mat. nº 57209136-1, e ALCILEA NEVES NUNES TEIXEIRA, Mat. nº 
57209718-1, designadas para atuar no PAD retromencionado através da 
Portaria Substituição nº 192/2019-GAB/PAD, de 08/08/2019, publicada no 
DOE nº 33.948 de 09/08/2019, pelos servidores FÁBIO HENRIQUE PA-
VÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1, TEREZINHA DO SOCORRO SARMA-
NHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1, na qualidade de Presidente e Membro, 
nesta ordem; bem como substituir a servidora ALCINETE DO SOCORRO 
LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, designada pela Portaria Substitui-
ção nº 05/2018-GAB/PAD, de 12/01/2018, publicada no DOE nº 33.537 
de 15/01/2018, pela servidora CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº 
761303-1, na qualidade de membro;
II – Revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA Nº 19/2020-GAB/PAD         
BELÉM, 10 DE FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 29/2019-GAB/PAD de 30/04/2019, publicada 
no DOE edição nº 33.865 de 03/05/2019;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1352029/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 010202/2019  exarado pela Pro-
curadora do Estado – PGE/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DECLARAR NULIDADE PARCIAL do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 29/2019-GAB/PAD de 30/04/2019, publicada no DOE edição nº 33.865 
de 03/05/2019, a partir do interrogatório comissão - fl s. 119.
II – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor R.L.S., matrícula nº 57188703-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional prevista nos arts. 177, VI; 178, 
V c/c  190, IV, V e XIII, da Lei nº 5.810/94;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras RENATA SANTOS 
DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS 
SANTOS, Mat. nº 404071-2 e GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá
reportar-se diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V  – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 522362
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 004/2020– SAGEP/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atri-
buições que lhe foram conferidas por Lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos Art. 32 a 34 da Lei 5810/94-RJU/Pa., e no 
Art. 41 §4º da Constituição Federal;
Considerando ainda o Parecer Conclusivo da Comissão Especial de Avalia-
ção de Desempenho – CESAD, instituída pela SEDUC;
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:

SERVIDOR DATA DE 
EXERCÍCIO MATRÍCULA UNIDADE

ADMINISTRATIVA CARGO CONCEITO

VALDELI SALDANHA ARAUJO 12/09/2012 5902562-1 USE 10 AUXILIAR OPERACIONAL EXCELENTE
MARIA DE FATIMA MARTINS 

DA SILVA 13/02/2009 57212449-1 USE 02 ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO EXCELENTE

MILENA SILVA DE FREITAS 
NAVARRO 28/08/2012 5902026-1 USE 04 FONOAUDIOLOGO EXCELENTE

ANA LUIZA FERREIRA CORREA 
DE CARVALHO 29/08/2008 54195085-2 USE 07 PROFESSOR CLASSE I EXCELENTE

MARIA DO SOCORRO GONÇAL-
VES SANDIM 27/11/2008 57209154-1 USE 10 ESPECIALISTA EM EDU-

CAÇÃO CLASSE II BOM

EDLAN ALMEIDA DA CRUZ 13/09/2012 5902591-1 USE 12 AUXILIAR OPERACIONAL EXCELENTE
JOICE DO SOCORRO FARIAS 

DA SILVA COSTA 10/08/2010 54193532-2 USE 16 PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE

WALLACE WAGNER RODRI-
GUES PANTOJA 07/05/2008 54197981-2 USE 18 PROFESSOR CLASSE III EXCELENTE

GILMAR BANDEIRA MOURA 10/08/2012 5902836-1 4ª URE PROFESSOR CLASSE I EXCELENTE
ELSIVAN MACHADO BARBOSA 

DA SILVA LIMA 15/05/2012 5900123-1 4ª URE ESPECIALISTA EM EDU-
CAÇÃO CLASSE II EXCELENTE

ILANA MARIA MELO DE SOUZA 18/04/2008 54197469-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE I EXCELENTE
DEIZE SOUSA NOGUEIRA 16/02/2009 57214925-1 5ª URE SERVENTE BOM

CLELIO MENDES DOS SANTOS 25/05/2005 87378-3 5ª URE PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE
LUCIVALDO MARCELO DA 

SILVA 08/05/2006 54187533-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE

JANIO DA SILVA FIGUEIREDO 24/11/2004 5549450-3 5ª URE PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE
MARTA ZORAIVA VIDAL 

CAMPOS 05/05/2003 54180231-1 5ª URE PROFESSOR CLASSE II BOM

WANDER BARBOSA DE 
ANDRADE 24/08/2009 57197460-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE I EXCELENTE

CRISTIANE DO CARMO 
SOARES 09/05/2006 55586445-1 5ª URE PROFESSOR CLASSE II BOM

EDSON ALVES FEITOSA 18/02/2004 54184986-1 5ª URE PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE
DILMA DE FIGUEIREDO 

ALMEIDA 19/05/2006 5774993-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE III EXCELENTE

FRANCILENE DOS SANTOS 
SILVA 16/02/2009 57215004-1 5ª URE MERENDEIRA BOM

EDSON BORGES RIBEIRO 09/05/2006 54181302-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE II BOM
FRANÇOISE VASCONCELOS 

RIBEIRO 01/08/2007 5844223-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE

ELISETE MARIA VIANA RABELO 16/05/2006 5772290-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE I BOM
KENDER WITSON FERNANDES 

DA SILVA 16/03/2010 57225275-1 5ª URE ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO EXCELENTE

MARLENE OLIVEIRA DO 
CARMO SOUSA 29/12/2008 57216982-1 5ª URE MERENDEIRA BOM

MARLUCIA GOMES DE 
OLIVEIRA 13/11/2008 5658128-2 8ª URE ESPECIALISTA EM EDU-

CAÇÃO CLASSE II BOM

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA 
MELO 16/09/2008 57207020-1 5ª URE PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE

JOEDEVANY SANTOS DE 
SOUSA 06/01/2009 57211264-1 5ª URE VIGIA EXCELENTE

FLAVIA PATRICIA PEREIRA 
DOS SANTOS 18/06/2009 57217792-1 5ª URE ASSISTENTE ADMINIS-

TRATIVO BOM

FLORENTINA DA CONCEIÇÃO 
ELVIRA PEREIRA CRUZ 05/05/2006 5821851-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE II BOM

TANIA CRISTINA DE NAZARE 
BRASIL LIMA 18/04/2008 5247322-3 5ª URE PROFESSOR CLASSE II EXCELENTE

EDUARDO TELES DE OLIVEIRA 16/02/2009 57215212-1 5ª URE VIGIA EXCELENTE
CLAUDENIRA OLIVEIRA SILVA 20/08/2009 57220680-1 5ª URE SERVENTE EXCELENTE
EDINEIA DE OLIVEIRA SOUSA 07/02/2008 5720028-2 5ª URE PROFESSOR CLASSE II BOM

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
NAIRA LUZIA PINA SILVA DE CASTRO
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 522223
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 003/2020– SAGEP/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atri-
buições que lhe foram conferidas por Lei nº 8.096 de  01/01/2015 e,
Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos Art. 32 a 34 da Lei 5810/94-RJU/Pa., e no 
Art. 41 §4º da Constituição Federal;
Considerando ainda o Parecer Conclusivo da Comissão Especial de Avalia-
ção de Desempenho – CESAD, instituída pela SEDUC;
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempenho, que consi-
derou aprovados no estágio probatório os  servidores abaixo relacionados, 
reconhecendo-os aptos para o exercício do cargo de provimento efetivo 
para o qual foram nomeados ̣:

SERVIDOR DATA DE 
EXERCÍCIO MATRÍCULA UNIDADE

ADMINISTRATIVA CARGO CONCEITO

ALMIR PEREIRA DE SOUZA 
NETO 03/02/2009 57212205-1 SEDE AUXILIAR OPERACIONAL EXCELENTE

MARIA JOSE CARVALHO DE 
MELO 24/06/2013 684899-2 1ª URE PROFESSOR CLASSE I EXCELENTE

PAULINO LAURINHO DA SILVA 07/02/2012 5897865-1 2ª URE VIGIA EXCELENTE
ELIANI CRISTINA PENA 

PINHEIRO 18/06/2009 57218410-1 3ª URE SERVENTE EXCELENTE


